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Extrrediente:

Assrrnto:
ànexo:

so],ÍcrTAÇÃo
Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
Procedimento de dispensa de licitaçâo.
Solicitação correspondente devidamente instruída com a
justificativa para a necessidadê da demanda requerida.

DESPÀCHO

AUTORIZO a realizaÇão do procedj-mento de Dj-spensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso
II, da Lei Eederal n" 14,L33/21-, objetivando:

Aqulsições de ócu1os destinados à população carente do Municipio de Duas Estradas - PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibj-lidade de dotaÇão especifica no
orÇamento vigente, aproprj-ada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatíbilidade da previsão de recursos orÇamentários com o
compromlsso a ser assumido.

Remeta-se a solicitaÇão em têIa, instruída de todas as informações e ê1êmêntos correspondentês
incfusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Setor de Licitação
deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de
LicitaÇão.

Duas Estradas - PB, SeteÍÍbro de 2025.

Myllena Nayara Leandro Nunes
Prefeita
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